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CONTRATO Nº 201/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA  MAD 
MINERACAO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Avenida VIII, Nº. 50, Carreira Comprida Santa Luzia/MG, inscrito 
no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato representado pelo Sr. BRUNO MÁRCIO MOREIRA DE 
ALMEIDA, Secretário Municipal de Obras,  portador do CPF n° 063.467.426-98, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa 
MAD MINERACAO LTDA, com sede na RUA JOSÉ FRANCISCO DE MATOS, BAIRRO: SUELI , MUNICIPIO: 
VESPASIANO, MG, NUMERO: 460, CEP 33.200-000,  EMAIL: madempreendimentos@gmail.com,  Telefone: (31) 
98804-5807, inscrita no CNPJ sob o nº 11.480.455/0001-78, neste ato representada por MARCOS AMERICO 
CRUZ E SOUSA JORGE DINIZ, CPF nº 059.365.986-40, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e 
contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela ratificação constante do Processo Dispensa de Licitação nº  
45/2022, que se regerá pela Lei Municipal nº 2.130/99, Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e de acordo com 
as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. É objeto do presente contrato a Contratação de empresa licenciada – bota fora - pelos órgãos competentes para 
destinação final de material de bota fora entulho, capina e poda, em atendimento a Secretaria de Obras do 
município de Santa Luzia/MG. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência do processo identificado no preâmbulo acima, e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO/ 

Unidade 

Quant. Quant. 
Preço 
unit./ 

Preço 
Total Preço Total 

ESPECIFICAÇÃO /mês 6 meses M³ /mês 6 meses 

1 
Carga útil - 01 viagem de 

caminhão toco = 6m³ 
Serviço/Viagens 440 2640  R$    

50,00  
 R$ 

22.000,00  
 R$ 132.000,00  

2 
Carga útil 1 viagem de 

caminhão Truck = 14m³ 
Serviço/Viagens 176 1056  R$    

60,00  
 R$ 

10.560,00  
 R$   66.360,00  

VALOR TOTAL 
 R$ 195.360,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1. A execução dos seviços deverão estar em  conformidade com todas as especificações, condições e prazos 
estabelecidos no Processo Dispensa de Licitação  nº 045/2022. 

2.2. A execução dos serviços terá início IMEDIATO, a contar da Ordem de Serviço, a ser emitida pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

2.2. A execução será sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço UNITÁRIO, com medições 
parciais mensais, considerando-se os preços totais. 

2.3. Serviços executados não aceitos pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE não serão objeto de medição. 

2.4. Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou medição de serviços sem a devida 
cobertura contratual.  

2.5. As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 01/31 de cada mês, pela 
CONTRATADA, com a participação do FISCAL, e será formalizada e datada no último dia de cada mês. 

2.6. A CONTRATADA deverá apresentar junto à medição, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, a documentação 
de fornecimento de EPI, análise do PCMSO e PPRA. 

2.7. Não será admitida a subcontratação TOTAL dos serviços constantes no objeto desta licitação; 

2.8. Caso haja necessidade de subcontratação parcial dos serviços, a CONTRATADA deverá comunicar com 
antecedência ao Fiscal do Contrato, ficando a critério deste a autorização da subcontratação, desde que não haja 
prejuízo ao objeto da licitação, conforme o Art. 72 da Lei 8.666/1993; 

2.9. O MUNICÍPIO se reserva o direito exclusivo de não autorizar a subcontratação de parcela dos serviços técnicos, 
quando a indicação da empresa subcontratada pela CONTRATANTE puder comprometer a isenção, imparcialidade ou 
qualidade técnica dos serviços a serem prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

 3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigência de até 180 (cento e oitenta dias) consecutivos e 

ininterruptos sendo vedada a sua prorrogação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

4.1. O valor do presente contrato é de R$ R$ 195.360,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil e Trezentos e  Setenta Reais). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva 
proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos quantitativos 
comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.  O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da 
Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados 
na legislação aplicável, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

5.2.  Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento previsto será contado a partir da 
sua reapresentação, devidamente regularizada. 
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5.3.Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após requerimento do 
contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente 
corrigidos pelo INPC, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o 
efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de 
acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei federal nº 8.666/93. 

5.4.  Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a 
Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do 
Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6.  O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo licitante 
vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

5.7.  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

.CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta da dotação orçamentária abaixo:  

MANUT. DA SUPERITENDÊNCIA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PUBLICA 
15.452.2068.2019 MANUT. SUPERINT. DE LIMPREZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 1170    Fonte: 100 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber em 
conformidade com o item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
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7.6.1.  exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.6.2.  direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.6.3.  promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 

7.6.4.  considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

7.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.8.1  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município de Santa Luzia e a Divida Ativa Municipal ou deduzido da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 

7.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.  Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no Processo 
Dispensa nº 020/2022; 

8.2.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

 
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compras 
 

 
 

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 

8.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 
8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  

 
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

 
8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato. 
 
8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

 
8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do termo de referência. 

 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

 
8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 
Contratante; 

 
8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

 
8.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

 
8.23.3. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 
8.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Poderá a Contratante, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente contrato, 
unilateralmente ou mediante prévio acordo com a Contratada, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da 
Lei 8.666/93 e alterações.  
9.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada fica a Contratante, autorizada a reter, até o limite dos prejuízos 
experimentados os créditos a que tenha direito.  
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o contraditório 
e a ampla defesa.  
9.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela Autoridade 
Competente.  
9.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da Contratada perante o INSS e FGTS.  
9.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja 
direito de indenização de qualquer espécie à Contratada.  
9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência do Licitante e/ou da 
Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

 9.7.1. Advertência. 

 9.7.2. Multa, nos seguintes percentuais: 
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a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de recusa do infrator 
em assinar ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a contratação, na hipótese de o(a) 
Contratado(a) retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas; 

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da contratação, quando houver o descumprimento das 
normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas; 

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida na hipótese de o 
infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

f) multa indenizatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por inexecução parcial dos 
serviços que acarretem a inviabilidade da entrada em produção da solução de forma global e integrada; 

g) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o(a) contratado(a) der 
causa à rescisão do contrato; 

h) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o(a) contratado(a) ensejar a rescisão do 
contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados. 

9.7.3. Impedimento de licitar e contratar, com o consequente descredenciamento do SICAF – Sistema Único de 
Cadastro de Fornecedores. 

9.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

9.8. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Secretaria de Finanças.  

9.9. Nos casos previstos pela legislação, as multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subsequente à 
sua aplicação. 

9.10. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Secretário Municipal Adjunto competente. 

9.11. A penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada 
pelo Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transporte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.  Todos os serviços serão fiscalizados pelo fiscal do contrato, designado pela CONTRATANTE, nos termos do 
artigo 67, da Lei 8.666/93 e DECRETO MUNICIPAL Nº 3378 de 5 de novembro de 2018.  

10.2. O servidor designado para fiscalização de execução do objeto será                                                                     João 
Pedro da Silva Batista – 34781 a servidora designada como gestora do contrato será Mara Cristina Custódio – 34782. 

10.3.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do contratante ou de 
seus agentes e prepostos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compras 
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10.4. A fiscalização poderá, a qualquer momento, inspecionar a CONTRATADA e suas frentes de serviço. Constatada 
alguma irregularidade, a fiscalização acionará a empresa para, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
providenciar as correções e tomar as medidas cabíveis.  

 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME LEGAL E DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, nos termos do art. 24, inciso IV da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações.  

11.2. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Termo de Referência que lhe deu causa, ao Processo 
Dispensa de Licitação nº 020/2022, e todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento 
independentemente de transcrição. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por Termo Aditivo. 

 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO  

14.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais previstos na 
legislação pertinente.  

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do 
presente contrato.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Superintendência de Licitações e Compras 
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E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, 20  de  Dezembro  de 2022. 

 

 

 

 
___________________________________________ 

BRUNO MÁRCIO MOREIRA DE ALMEIDA  
Secretário Municipal de Obras 

 
 
 
 

______________________________________________ 
MARCOS AMERICO CRUZ E SOUSA JORGE DINIZ 

MAD MINERACAO LTDA  
Representante Legal 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1- Nome:                           CPF: 
 
2- Nome:                           CPF: 
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